
2 - Descrição do Projeto/Objeto

I - Dados Cadastrais
Órgão /Organização da Sociedade Civil (Convenente)
Associação Marchadores dos Inconfidentes

CNPJ:
41 .834.330/0001-60

Endereço:
Rua acre, 49 - Colina

Cidade
Mariana

U.F
MG

CEP
35424330

Telefone 31998841306 Emailtí
lvlarchadores.ami(Aomail.com

Nome do Responsável
Alex Torres Miranda

CPF
087.458.t56-74

C.I.
MG 16244148

CARGO
Vice-Presidente

Endereço do Responsável
Rua pinho, I I l2 - Rosário

CEP
35422147

Telefone de Contato
3 I 98433531 8

Título do Projeto:
5' Circuito de Marcha Marchadores dos Inconfidentes

Período de execução:
Ahril a Outubro de 2026

Vinculação Legal:

Emendas Impositiva 2026

Unidade administrativa de Apoio:

Secretaria de Desenvolvimento Rural

Identifi cação do Objeto:
Proporcionar aos criadores e amantes do cavalo momentos de lazer, descontração e trocas de
experiências.

Justifi cativa da Proposição:
Resgatar a essência do cavalo na região de Mariana, inserindo no calendário cultural da cidade
eventos voltados à equinocultura, uma vez que Mariana no passado ficou bem conhecida pelas
passagens dos tropeiros e comércio de animais
Público Alvo:
Criadores, expositores e amantes do cavalo

Estimativa de Pessoas Atendidas:
8.000,00 pessoas
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3 - Plano de Aplicação e Cronogrâma de Desembolso (em reais)

I - Descritivo das Despesas

EtaJra I (ou única):

Prazo de Execução

7 Meses 4t.080,l6

Vereador: Ediraldo Ramos

Valor: R$ 14.276,,63

Custeio Diversos

Es te Iten contratado/Adquirido Quantidade Valor Unitário Valor Total

Serviço
Produtorâ de eventos (Empresa contratadâ

ra realizar a libera u nto ó rgão IMAo 5 Rs 1.521,00 R$ 7.ó05.00

Serviço
Empresa de Segurança 5 eventos do Circuito
de Marcha 5 Rs 1.334,33 RS 6.671,63

Rs 14.276,63

Vereador: José Sales

Valor: R$ 10.721,41

Custeio Diversos e investimentos da entidade.

Espécie Iten contratado/ uirido Quantidade
Valor
Unitário Valor Total

Alimentação
Almoço para os membros nos 5 eventos do
Circuito de M ârcha Rs 20,83 R5 2.s00,00

Alimentação
Janta para os membros nos 5 eventos do Circuito
de Marcha L20 RS 20,83 Rs 2.500,00

Aqu isições

de M ateriais Tabuas pinus 20mmx200mm com 6 metros 40 Rs 48,00 Rs 960,00
Aquisições
de Materia is

Estaca de eucalipto tratado 8cm a 10cm com 1,20
metros 47 R5 13,00 Rs 61r.,00

Aquisições
de Materiais Cal virgem 20kg 10 Rs 69,00 Rs 690,00
Aqu isições

de Materiais
Fio Eletrico Cabo Flexivel Rolo 100 Metros 4mm
sil 2 Rs 537,20 R5 1.074,40

Aquisições

de Matêriais
Peça eucalipto tratado roliço 12 a 14cm com 7

metros 1 Rs 230,00 R5 1.610,00

Aquisições
dê Mâteriais 4 Rs 194,00

RS 776.00

Valor total da emenda indicada R$ 10.721,40

Valor do Investimento

Valor total da emenda indicada

t20

Corda 12mm por 50 metros Nr18 bombeiro
trabalho êm altu ra K2
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Segue abaixo os orçâmentos:

MERCEARIA, BAR E RESTAURANTE GONçALVES
RUA SÃO LUIZ, 85, AGUAS CLARAS - MAI{IAI.IA.MG

TELEFONr T 31 999§5-41 54
CNPJ: 23.321.s1 2/0001-80

ÀDO5 INCONFTDÊNIES.
Vereador: Samuel

Valor: RS f6.082,12
Promoção de eventos culturais e sociais, incluindo exposições e competições equinas

z- s
.í]"

Valor TotalEspécie Iten contratado/Adquirido
Quantidad
e

Valor
Unitário

Serviço
Contratação de locutor para os 5

eventos do circuito de marcha 5 Rs 3.ooo,o0

Aq uisições de
Materiais

Placa de identificação com mosquetão
25cmú5cm 20 Rs s4,11 RS L082.12

Rs 16.082,12Valor total da emenda indicada

ENDÊREÇO:

QUANT. PREçOESPECTFTCAçÃO

iJn §§.(í)*Olrnoco 3 [,4(tu
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Rs 15.000,00

DAIA: )
ELIENTE

a

TOTAL
A§SINAÍURA:
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2 - Objetivos, Metas e Resultados
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VALI

xU LIA DR VE DAN o R AM ENTO
AON E DOCU ÊM FNTO SCAL N oÃ É oo o oM E coMo

MDE ERCAO R IA NÃo POM OVR PA EM TON

Datt / Eota:
20/03/25 1 0 49

Págiü Í.t. vta):
ll

ff^'Ái^§^"fl,'.'9M9&l§,*?13ff ,"ôXí9,",... Têr.: (31) 3558,5353

CONSTRUREY I\IATERIAIS OÊ CONSÍRUCAO

0033a2627005iCNPJ: 32 8l 15/000143 hac. Est_:

ôbs.: -.AssoclAÇÃo MARCTIAOOES DOS
INCONFIOENTES'

0000000.123792

lnsc. Est, Tê1.

MARCHADOES OOS INCONFIDENTES

CNPJ/CPF.:

Cli.nL:
End.:

llâ do Ooc, Fiscat:

dis Mêacâdoías / SêrV Ouant. Oê3c. 3u2a
646

3874

1ln5
6323

6373 ÍAAUA ptNUS 20CMX3MT(2 3)

FIAO

S

CABO F]-EX 
'MM 

\,D CJ1 OOM, CORFIO
CAL VIRGEM 2OXG CERRO BRANCO

ED COLOR í2MM ARTEPLAS

EUCALIPTO IRÂÍ,10A12 2 5OMT

EUCTIPTO TRAÍ 12A14 7 ooMT

2,000

10,m0

ão.000
24_ffi
7.000

80,0m

555.90

5ô,90

a.30

,48.90

212.X
29,90

0,00

0,m
0.m
0.m
0.m
0,m

589.00

860,m

r.173.60

r.7m,30

2.3C),ú

8.026,70

RI

MT

UN

UN

UN

Total do! Produto!:

1 311

TOTAL:
{.00

8.026,70
Fr.t.: RS 0.00

CmdlÉo: À Visla pâír.ti3t 0 ?lra: O % Ílpo: Neíúuna Conaçao: O.OO

É vEoaoaa aUÍÊNncAçÁo oEsÍE DocUMENÍo,

Desenvolver projeto com objetivo de resgatar a essência dos concursos de marcha que eram
realizados antigamente em nossa região, reunindo famílias, cultivando a cultura e principalmente
trazendo novas pessoas a conhecer nossa cidade e seus distritos.

Metas:

Gerar entretenimento, lazer e realizar o resgate da cultura de eventos equestres na região.
Incentivando pequenos criadores e centro de treinamentos a investir e buscai evolução fisica e
geneticamente seus planteis, impulsionando assim o comércio de animais e insumos.
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Resultados Esperados:

3 - Destinação dos Bens Durár'eis Remanescentes

,mpÍe33o êlnr ?0,09,20ã t0:49:56

DOCUMENTO

RECIBO
GARANTIA

t od.

Objetivos:

Resgatar a cultura local, fomentar e aquecer o comércio da cidade e seus distritos.

ESSE regrao,
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4 - Responsável pela Prestâção de Contas

5 - Documentação

( X ) Estatuto da Entidade

( X ) Cartão de CNPJ

( X ) Quadro Diretivo da Entidade (Posse da Diretoria)

( X ) Certidão de Regularidade Fiscal (Receita Federal)

( ) Outros - Especificar

Mariana, 20 de março de 2026
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D.r.: 20/03/2026 13129;34 0300
v.ririqu..6 htpr//vrlidrÍ.iti.E !.bt

Alex Torres Miranda
Vice - Presidente da Associação Marchadores lnconfidentes

Não se aplica.

Nome do Responsável
Vinícius Oliveira Chaves

CPF
04713 I 85663

C.I.
MGI1916525

Cargo
Tesoureiro

Endereço do Responsável Legal

Rua da Praia, s/n, distrito de Bandeirantes, Mariana
MG

CEP

35428-600

Telefone de Contato

3t995142387
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TERMo DE coLABoRAçÃo Ne oo2l2026

rERMo DE corABoRAçÃo quE ENTRE sr CELEBRAM o MuNrcípro
DE MARTANA E A AssoctAçÃo MARcHADoRES Dos tNcoNFtDENTES

- AMI, PARA OS FINS qUE ABAIXO ESPECIFICA.

O MUNICÍP|O DE MARIANA, pessoa de direito público, inscrito no CNPJ ne 18.295.303/0001-44 e lnscrição
Estadual isento, com sede nesta cidade na PÍaça JK, s/ns, bairro Centro, CEP 35420-003, doravante denominada
ADMINISIRAçÃO PÚBLlCA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Juliano Vasconcelos Gonçalves,

e a organização da sociedade civil ASsoclAçÃo MARcHADoRES Dos INcoNFIDENTES - AMl, com sede na Rua

Acre, ne 49, bairro Colina, lúariana/MG, CEP 35424-330, inscrita no CNP.I sob o ne 41.834.330/0001-60, neste ato
representado pelo Presidente Flávio César da Silva, portador do CPF ne XXX.828.XXX-16 e RG ne MG-X.925.XXX,

doravante denominada OSC, doravante denominada OSC, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE

CotaaonlçÃo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúusura pRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo rEGAr

O presente TERMO DE COLABORAçÃO dêcorrênte de Emenda Parlamentar, se fundâmenta nas disposições
da Lei Federal ne 13.019 de 31 de julho de 2.014, no Decreto Municipal ne 17.806/2024, Decreto Municipal ne

72.7 77 /2026 e Lei Mu nicipal ne 4.07 f, de 23/7212025 q ue dispõe sobre a Lei Orçamentária pa ra o exercício de

2026. Esse Termo baseia-se nas informações contidas no Processo Administrativo ne 3396/2025, relativo ao
procedimento de inexigibilidade de chamamento público, nos têrmos do art. 29 da Lei Federal ne 13.019/202f.

cLÁusuLA TERCETRA - DAs coMpETÊNcrAs E DA GEsrÃo
3,1 - As atividades alusivas ao objeto deste TERMO DE COLABORAÇÃO serão executadas pela OSC sob supervisão
da SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL que realizará o controle e fiscalização.

3.2 - Ficam reservados à SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL os direitos de assunção do objeto
do presente termo, a qualquer tempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele, no caso

de paralisação das atividades ou da ocorrência de Íato relevante que venha a prejudicar- lhe o andamento, de

modo a evitar a descontinuidade do projeto.

3.3 - Os agentes públicos responsáveis pelâ gestão dâ parceria de que trata este instrumento, com poderes de

controle e fiscalização, designados por meio da portaria, que deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico de

Mârianâ - DOEM serão os seguintes: cESTOR, Adriana Cristina Pontes e Carlos Roberto da 5ilva.

3,4 - Ao Gestor qualificado no item 3.3 deste instrumento, compete realizar todas as atividades previstas no
Decreto lú unicipa I ne 77.806/2024, em especiãl nos artigos 54;7 7 a 73t e 75 a 77 .

cúUSUIA QUARTA - Do MoNIToRAMENTo E AvAtIAçÃo
4.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria, observará os procedimentos delineados na

Seção Vll, do CapÍtulo V, do Decreto Municipal ne 77.806/2024.

4.2 - O Gestor poderá promover visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, podendo
notificar a OSC com
Setorial, se houver.

antecedência em relação à data da visita, observando o estabelecido em A ormativo

cúusuta SEGUNDA - Do oBlETo
Constitui objeto do presente TERMO DE COLABORAÇÃO a concessão de apoio financeiro da ADMINISTRAçÃO

PÚBLICA à OSC destinado a dar apoio financeiro para custeios diversos para a execução do 59 CiÍucito de lúarcha
Marchadores dos lnconfidentes, definido no Plano de Írãbâlho, parte integrante deste instrumento,
ind epend enteme nte de transcrição.

I
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4.3 - As âções de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferrâmentas têcnológicas, tais como redes sociais
na internet, aplicativos e outros mecanismos que permitam verificar os resultad05 da parceria.

4.4 - o acompanhêmento da execução seÍá realizado tendo como base o cronograma de execução e o
desembolso dos recursos previsto no Plano de Trabalho.

4.5 - A comissâo de Monitoramento e Avaliação, designada por meio da portaria ne oo1., de o? /or/2025 e
âlterações posteriores, atuará em câráter preventivo e saneador, visando o aprimoíamento dos procedimentos,
a padronização e a priorização do controle de resultados.

4.6 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seu
recebimento, o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da parceria, que deverá
conter os elementos elencados no art. 73, § 19, incisos I âo Vl, Decreto Municipal ne 7l.g06/202.4,

CúUSUI.A QUINTA - Do vAtoR GToBAI. DA PARCERIA E DA DoTAçÃo

5.1 - Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINTSTRAçÃO púBLICA para â OSC,
que ocorrerá após assinatura do presente termo e conforme cronograma de desembolso previsto no plano de
Trabalho.

5.2 - o valor global dos recursos públicos da parceria é de RS 41.080,16 (quarenta e um mil, oitenta rêais e
dezêssêis centavos), oriundos dos recursos financeiros da SEcRETARtA MUNlctpAL DEsENVoLVtMENTo RURAL
na dotação orçamentária ne 20.001.20.608.00f1.2.277.335041 OOOO ficha 797, que serão depositados em conta
bancária espêcífica.

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela, de acordo com o disposto no plano de Trabalho a
que se refere este TERMO DE COLABORAÇÃO.

5.4 Fica declarado pelo Secretário Municipal, signatário deste termo, que em eventuais termos aditivos, indicar-
se-ão os créditos para cobertura de câda parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, quando se
tratar de leímo de COLABORAÇÃO.

cúusurA sEXTA - pRÂzo DE vtGÊNctA E EflcÁctA
6.1 - Este instrumento entra em vigor a partir de t0 de abril de 2026 e terá vigência até 10 de derêmbro de 2025.

6 2 - A vigência de parceria poderá ser alterada mediante solicitação da osc, devidamente formalizada e
justificada, a ser apÍesentada à SEcRETARtA MUNtctPAt DESENVoLVtMENTo RURAL em, no mínimo, 30 (trinta)
dias antes do fim dâ vigência prevista nessa Cláusula.

6.3 - A vigência poderá ser alterada por prorÍogação de ofÍcio, quando a ADMTNTSTRAÇÃO púBLtcA der causa a
aÍaso na execução do objeto, limitada ao exato período do atraso e antes do término da vigência da parceria.

6.4 - A prorrogação de ofício seÍá formalizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à
osc-

cúusutA sÉTrMA - UBERAçÃo Dos REcuRsos
7.1 - A liberaçâo dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronograma de desembolso
aprovado, em consonância com o cronograma de execução.

7.2 - No caso de o cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse de recursos, a liberação
de cada parcela só ocorrerá âpós:

s anteriores - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - nos

2

7.2.1 - A OSC apresentar â prestação de contas das p
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teÍmos do disposto no Capítulo Vl do Decreto Municipal n9 17.806/2024 e da Cláusula Décima deste termo;

7.2.2 - A SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO RURAL, responsável pela parceria, verificará a

regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidóes de que trata o inciso ll do § 1e do art. 38, do Decreto
Municipal ne 71.806 12024;

7.2,3 - Ateste do gestor da parceria; e

7.2,4 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da
prestação de contas anual ao término de cada exercício.

7.3. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a

antecipação que estiver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto da
parceria.

cúusuu orrave - DAs oBRTGAçÕEsl

8.1 - DA ADMTNTSTRIçÃO pÚgttCl, através da SECRETARTA MUNrCrpAt DESENVOTVTMENTO RURAL;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;

8.1.3 - Zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na Lei n" 8,0f9/20f4, no Decreto Municipal n-o

71,,806/2024, inclusive no que refere à Transparência e Controle, conÍorme disposto no Cêpítulo ll, desse
Decreto, e demais atos normativos aplicáveis;

8.1.4 - Apreciar as solicitações apresentadas pela OSC no curso da execução da parceria;

8.1.5 - Orientar a OSC quanto à prestação de contas, inclusive fornecendo normas e instruções para prestação
de contas dos recursos financeiros transferidosj

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela OSC;

8.1,8 - Prorro8ar de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados,
independentemente de solicitação;

8.1.9 - Definir o destino dos bens remanescentes após o fim da execução do termo, celebrando TERMO DE
DOAçÃo, caso solicitado pela OSC, por meio de oÍício, cuja autorização ficará a critério da ADMINISTRAçÃo
PÚBLIcA;

8.1.10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade ãtinente à presente parceria, nos três meses
que antecedem ao pleito eleitoral municipal, nos termos do art.73, inciso Vl, ,,b,,da Lei ne 9.504/1997, e observar
as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a referida Lei.

8.2 - DA OR6ANtZAçÃO DA SOCTEDADE CtVtL

termo,

3

8.2 1- Executar a parceria com estrita observáncia ao plano de trabalho e das cláusulas pactuêdas n

8.1.1 - Transferir para a conta especíÍica da parceria os recursos financeiros previstos para a execução do
supramencionado projeto, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso constante no Plano de
Trabalho;

8.1,7 - Analisar as propostas de reformulações do Plano de Trabalho, desde que apresentadas por escrito,
acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado;
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sendo vedada a utilizêção dos recursos para pagamento de despesas previstas no art, 50, do Decreto Municipal
ne 77.806/2024.

8.2.2 - Prestar contas da boâ e rêgular aplicação dos recursos recebidos, nos termos do Decreto Municipal ne
71.806/2024, Capír'J lo Vl, Seções ll a V.

8.2.3 - Devolver, à ADMINISTRAçÃO PÚBLICA, o saldo dos recursos não utilizados, inclusive os rendimentos da
aplicação financeira, no prêzo de 30 (trinta) dias da conclusão da vigência, extinção, denúncia ou rescisão do
presente TERIVIO.

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste TERMO;

8.2.4.2 - quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada,
incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8.2.4.4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipal ne 11.806/2024 e na Lei ne 13.019, de 2014

8.2.5. Manter re8istro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade
inclusive, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da pãrceria.

8,2.6. Abrir conta corrente especÍfica em instÍtuição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do
art.51 da Lei ne 13.079/2014 e do art, 62 do Decreto Municipal ne 71.806/2024, para que a ADMTNTSTRAÇÃO
PÚBLICA efetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade
com o Plano de Trabalho,

8.2.6.1 - lúanter e movimentâr 05 recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item 8.2.5, deste termo,
nos termos do êrt. 62 do Decreto Municipal ne 11.806/2024;

8.2.6.3 - Declarar expressamente a ciência das obrigações de que tratam os itens 8.2.6 a 8.6.2, deste termo, bem
como informar a conta aberta para receber o recurso como exclusiva para a sua movimentação, conforme ANEXO
l, parte integrante deste instrumento, in d ependentemente de transcrição.

8.2.7. - Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal,

8.2.8. Garantir os recursos humanos e materiais necessários para a execução do objeto do presente termo, sendo
vedada a utilização dos recursos recebidos da ADMINISTRAçÃO PÚBLICA ou aqueles correspondentes à sua
contrapartída, em finalidade diversa da estêbelecida neste termo.

8.2.9. Responsabilizar-se pelo pa8amento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, dentre
outros, relacionados à execução do objeto pÍevisto, neste termo, não implicando responsa bilidade solidária ou
subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PÚBtlCA a inadimpl
incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos de

SC em relãção ao referido pagamento, os ônusencta

s de restrição à sua execução

8.2.4 - Restituir à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o valor transÍerido, atualizado monetariamente desde a data do
recebimento, acrescido dos juro5 legai5, na forma da legislação aplicável aos debitos para com a Fazenda Pública
Municipal, nos seguintes casos:

8.2.4.3 - Quando os recursos forem utilizados em finêlidade diversa da estabelecida neste TERMO ou fora de seu
prazo de vigência;

8.2.5.2 - Manter os recursos recebidos aplicêdos no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na forma do
disposto nos itens 8 .2.6 e 8.2.6,7, deste termo.

4
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8.2.10. Remunerar eventuais proÍissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da categoriê.

8.2,11. Garantir o livre acesso dos agentes da SECRETARIA MUNICIPAt DESENVOLVIMÊNTO RURAL, do Controle

lnterno do MunicÍpio e do Tribunai de Contas do Estado de Minas Gerais, aos documentos e informações

relacionadas ao presente termo, aos locais de execução do respectivo objeto, bem como de todos os atos e fatos

relacionados direta ou indiretamente.

8.2,12, Divulgar, em página da OSC na internet, caso mantenha, inclusive em redes sociais, e em locais visíveis

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o

poder público, contendo, no mínimo, as informações exiSidas no § 1e, incisos I ao V, do ârt. 8e do Decreto

Municipal ne 11.806/2024.

8.2.13. Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo

8.2.14, Observar as condutas vedadas em período eleitoral, de acoÍdo com a Lei ns 9.504/1997, assim como não

realizâr despesas com publicidade de qualquer natureza nos 3 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral

municipal, nos termos do art. 73, inciso Vl, alínea "b" da mesma Lei.

8.2.14.1. Com exceção do período eleitoral de que trata o item 8.2.14, deste termo, poderá realizar publicidade

relativamente à parçeria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, veicular e inserir o nome e

os símbolos ofic;ais do Governo lúunicipal / Secretaria em toda a divulgação relativa ao projeto incentivado, das

quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos.

CúUSUTA NONA - DAS DESPESAS

9.1 - As despesas relacionadas à execução da parceÍia serão executadas em estrita observância ao plano de

trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, neste termo.

9,2 - Poderão ser pagas, dentre outras necessárias, com recursos vinculados à parceria as seguintes despesasl

9,2.1 - Remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos,

contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trãbalhistas, relêtivos ao período de vigência da
parceria;

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com lnternet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e

remuneração de serviços contábeis.

9.3.1 - Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

9.3.2 - Pa9at, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas

hipóteses previstas em lei€specÍfica e na lei de diretrizes orçamentárias;

9,3.3 - Despesa cujo fato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9.3.4 - Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora
dos prazos,

financeiros.
rsos
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9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:
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cúUsUI.A DÉcIMA - DA PREsTAçÃo DE coNTAs

10'1- A prestação de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visandoa demonstração e verificação do cumprimento do objeto, o alcance das metas e dos resultados previstos,
compreendendo a fase de apresentação das contas, de responsabiridade da osc e anárise e manifestação
conclusivã das contas, de responsabilidade da ADMtNtsTRAçÃo púBLtcA, observado o disposto no capítuto vt
do Dêcreto municipal ne l:-'806/2024, sem prejuÍzo da atuação dos órgãos de controle.

10'2 - A osc fica obriSada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos, mediante detalhâda
prestação de contas e comprovação da execução do objeto, que deverá ser apresentada observando o disposto
na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prâzos dispostos a seguir:

10 2.1 - PRESTAçÃo DE coNTAS PARCIAL: deverá conter Relatório de Execução do objeto, Relatório de Execução
Financeira, bem como os demais documentos erencados no art. g1 do Decreto Municipar ne Lr.Bo6/zo2i, e
deverá ser apresentada à SEcRETARIA MUNIcIPAL DÊsENVoLVtMENTO RURAL, em até 10 (dez) dias úteis após o
êncerramento de cada etapa do cronograma de execução, em consonância com o cronograma de desemborso
aprovado;

10.2.2 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUALT deverá conter os documentos elencados no inciso I do § 2e do art. 84,
do Decreto Municip al ne 71.806/2024, e deverá ser apresentada à SEcRÊTARtA M uN tctpAt DESENVOLVTMENTO
RURAL até 31 de janeiro do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo ser solicitada
prorrogação de prazo, por ate 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificadaj

10 2 3 - PRESTAÇÃo DE coNTAs FINAL: deverá conter os documentos de que trata o ãrt.86 c/c o art,87, incisos
l, ll e § 1e, todos do Decreto Municjpar ne 11.806/2024 e, sem prejuízo da prestação de contas anual, deverá ser
apresentada à SECRETARIA VIUNIClPAL DESENVOLVIMENTO RURAL no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do
término da vigência da parceria, prorÍogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia
da OSC.

10.2.3 1- Quando o final da vi8ência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a OSC deverá
apresentâr os documentos de que o item 10.2.2, deste termo, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
término dâ vigência do insÍumento.

10 2.4 - PRESTAçÃo DE CONTAS ÚNlcA: deverá conter Relatório de Execução do objeto, RelatóÍio de Execução
Financeirã, bem como dos demais documentos elencados no art. 92 c/c o art. 93, jncisos l, ll e parágrafo único,
todos do Decreto municipâl ne 7t.go6/2024, e deverá ser apresentada à sEcRETARtA MUNtclpAL
DESENVOLVIMENTO RURAL no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do término da vigência da parceria,
prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante justificãtiva e solicitação prévia da OSC.

10.3. A SECRETARIA MUNIC|PAL DESENVOLV|MENTO RURAL, em sua análise, deverá considerar, além da
prestação de contas de reponsâbilidade dê osc, os seguintes relatórios elaborados internamente, conforme o
ca50:

10.3.1- Relatório de visitâ técnica in /oco eventualmente realizada durante â execução da parceria;

10.3.2 - Relatório técnico de monitoramento e ãvaliação, homologado pela comissâo de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a
execução do termo;

10,3.3 - Os resultados das pesquisas de satisÍação

10.4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10.3, deste termo, não compromete a liberação das
la OSC, do disposto nesta cláusula e nos itensparcelas de recursos subsequentes, entretanto, o cumprimento

6



PREFEITURA MLINICIPAL DE *o.4$;*
"t.rrQ.*sMARIA}IA

10.5 - O descumprimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla defesa, determinará
a inadimplência e abertura da Tomada de Contas Especial, além das sanções previstas neste termo,

10.5 - A prestação e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipal 12.163 de 1 de
fevereiro de 2025, especificamente nos artigos 18 e seguintes,

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA REscrsÃo E DAs sANçÕEs

11.1. - Na hipótese de descumprimento por parte da OSC, de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de ju5tificativa, estará ela sujeita às sançóes previstas no art.
104 do Dêcreto Municipal ne 77.806/2024, observadas as demais disposiçôes contidâs nos arts. 105 a 116, do
referido Decreto.

11.2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualqueÍ tempo, nos termos do
Capítulo Vlll do Decreto Municipal ne ff.806/2l24.

11,2.1 - Na ocorrência de denúncia, os partÍcipes serão responsáveis somente pelas obrigações relativas ao
período em que participaram voluntariamente da parceria, não sendo admlssível cláusula obrigatória de
permanência ou sancionadora dos denunciantes.

77.2.2 - A Rescisão poderá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

publicidade dessa intençãol

11.2.2.1 - Nas hipóteses de inexecução por culpâ exclusiva da OSC;

11,2,2.2 - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2.2.3 - lnadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

11.2.2.4 - Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

11.2.2.5 - Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especia l.

cúusutl oÉcrrul sEGUNDA - oAs oBRtGAçôEs soctAts

12,1 - Todas as obrigações sociais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e tributáÍias oriundas da execução e

aplicação deste termo serão de total responsabilidade da OSC, ficando excluída qualquer responsabilidade
solidaria ou subsidiária da ADMINISTRAçÃO PÚBLlCA.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DA puBLrcAçÃo

13.1 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do
MunicÍpio de Mariana - DOEM, a ser providenciada pela ADMINISTRAçÃo PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a

assinatura,

cúusuu oÉcrnl eUARTA - Do FoRo

14,1- Fica eleito o foro da Comarca de Mariana, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriund
do presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa do caso, com a partici

da Procuradoria Geral do Município.
o
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1 ,2 a 7 ,2.4, deste termo, é condição indispensável para a liberação dos repasses de recursos,
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As partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
achado conforme, foi lavrado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que, na presença das 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mariana, 10 abril de 2026.

Ju lia no Gonçalves
Prefe unicipa I

Eustáquio Gonçalves da
Secretá o Municipal de Desenvolvimento Rural Associãção Marchadores dos lnconfidentes - AMI

1

2

NOMT/CPF

NOME/CPF
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Testemunhas:
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ANEXO I

DECIÁRAçÃO DE CrÊNCrA E RESPONSABTUDADE

Eu, Flávio César da Silva, portador do CPF ne XXX.828.XXX-16 e RG ne MG-X.925.XXX, residente
na Rua Santo Antônio, ne 60 distrito de Monsenhor Horta, Mariana/MG, CEP 35429-300, na condição
de Presidente da osc AssoctAçÃo MARCHADoRES Dos tNcoNFtDENTES, CNPJ ne 41.834.330/OOO1-
60, DECLARO SOB AS PENAS DA LEI:

b) Estar ciente de que a ADMINISTRAçÃO PÚBLICA efetuará o depósito dos recursos,
unicamentê na conta bancária especÍfica, nos termos declarados na letra "a", para consecução do
objeto deste TERMO DE COLABORAçÃO, em conformidade com o Plano de Trabalho;

c) Estar ciente de que toda a movimentação de recursos no âmbito desta parceria será realizada
mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de trânsferências
eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo Sistema
Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios
mencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalho;

d) Estar ciênte que, enquanto não utilizados, devo manter os recursos recebidos aplicados no
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.

Mariana, 10 de abril de 2026
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a) Estar ciente de que é minha a res ponsa bilidade de abrir conta corrente específica em
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei ne 13.019/2014 e

do art.62 do Decreto Municipal ne 1.7,80612024, bem como informar a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA da

abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

Flávio césaÍ da Silva
Presidente da OSC


